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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supREssÃo vecrraLN.. r92t2024

DADOS DO IM VEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Kardex Administração e SeÍviços lmobiliários Ltda.

CPF/CNPJ: 1 5.236. 1 53/000í -00 CAR: Não se aplica Area do lmóvel: 51,938 ha

Localização: Rodovia Manoel Urbano (AM 070), km 19, lranduba-AM

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2000): EM ANEXO

0I Nov !04Manaus-AM,

m
Juliano Marcos VJate de souzs

DiÍ€tor Pr+idetrte
m uto C. Junior

Gere no exercício da Diretoria Técnica

IMPORTA

gabinete@ipaam.âm.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Kardex Administração e Serviços lmobiliários Ltda.

CEP:

CNPJ/CPF: 1 5.236. 1 53/0001 -00 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98485-2219 E-mail: engêtopnery@gmail.com
Procêsso no. 01 639812022-77 ASV decorrente da Ll No: 08612024

no SINAFLOR: Uso Altêrnetivo do Solo - UASModelidâdê do Pro

3420 harimide: í íAroa a ser suRecibo SINAFLOR: 21 31 9443

Resistro No IPAAM: 1007.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Fazendinha l, Remanescente, Lote 82

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetaçáo, em uma área de 11,3420 ha, para a
finalização da implantação do Loteamento denominado "Fazenda 1", localizado na
Rodovia Manoel Urbano (AM -070) km 19, lranduba-AM

Porte: Médio Validade: 0í AnoPotencial Poluidor/Degradador: NA

Responsável Técníco pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20240433503 (CHAVE:37dw7)

. Ficr arpra$rmaota proibido o trrNpoí. do D.t ritl, r.!l o Docuoanto da Origaú floÍcstal - DOF

. O uso irregular dests LAU implicâ ná sur invalidôçâo, bcm como nas satrçõcs previstls na legislaçaoi

. Este DoculÍcnto não conlém emendas ou rasuras;

. Este Documento deve Írcrmânecer no locsl d! cxploÍação para efcito de fisarlizâçào (iente e verso)

. O volume autorizado úo quita volume pendente dc reposiÉo llor€slal:

. Os dados t€cnicos do pÍojeto sâo de inteiÍa Íesponslbilidadê do Ícsponsável técnico

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM l
instagrâm.com/@ipaamam
f acebook. oom/@ipaamAM

l-

Endereço p/correspondência: Rua Lóris Cordovil, n" 99, Alvorada,
Manaus-AM.

VolumêtÍia Autorizada (dados do lnventário Florestel) 1.546,9259 st de lenha

Obs: Foi rêelizâdo lnventário Florêstal Amostrel

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N,' 19212021

I. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elenônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arl.24, dzLer n.3.185 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licençanão dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A pÍesente AutorizaÉo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes

constantes no processo n" 0163982022-77, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651/12 e

12.727 D0r2;
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e ouEos);
9. Em caso de solicitação de renovaçâo, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetâção executada conforme Termo de Referênciâ deste OEMA com a respectiva ART do proÍissional
habilitado;

10. Fica proibida a inteÍrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição
na área;

I l. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espéci€s e volumetria listadas;
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera rapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o DecÍeto
Estadual n 25.0.14105;

13. Não são passÍveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.97 5t06',

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o tsansporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF;

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLO& os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinagão;

16. Os créditos de Reposiçâo Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimenlo no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença;

17. A salda de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justiÍicada;

18. Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será pÍocedido a
Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;

19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: númeÍo de individuos retirados,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficas, regisÍo.fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
20. Nâo é permitida a realizaçâo de queimada na área objeto desta autorizâção.
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ANExo DA LICENçA AMBIENTAL úNrcl ue supnrssÃo vEGETAL N.. 192/2024

Coordenadas GeográÍicas:

0 08Novaí

uto C. Junior .luliano Marcos te de Souza
Ceren no exercício da Diretoria Técnica Diretor P idenle

Empresa/lnteressado: Kardex Administração e Serviços lmobiliários Ltda.

CEP:

CNPJ/CPF: 1 5.236. 1 53/000í -00 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM) :

Fone: (92) 98485-2219 E-mail: engetopnery@gmail.com
Processo n". 0 1 639812022-7 7 ASV decorrente da Ll No: 08612024

Pontos Latitude Longitude Pontos Latitude Longitude
RI 3. 9' 39,552'. S 60' l3'20,586', W M3 30 9'9.342" S 60' 13' 1,505' w
R2 3" 9'3ó,857' S 60" t3' 23,127" W E8 3" g', 29;796" S 60" l3'22.370" W
R3 3' 9' 35.687" S 60" r3'21,937' W 3'9'24. tó8', S ó0. l3' 13.723" W
R] 3" 9'32,696'. S 60' r 3' 25,302" W R8 3'9'24,3r5" S ó0'l3'13,381" w
EI 3' 9' 31,436', S ó0. l3'23,872" W R9 3. 9' 26,206" S 60" 13' 13,253', W

3' 9', 32,313'. S 60" t3' 22,042" W Rl0 3" 9'27.955" S 60. l3'13.452" W
E3 3. 9' 33,022' S 60" t3' 21.527" W Rll 3" 9'27,829', S 60" l3'13.713" W
r4 3. 9' 33,470' S 60" l3'20,177" W 3' 9' 15,705" S 60. 12' 59,937' W
E5 3'9'34,501', S 60" l3' 19,596" W Rl3 3" g', 17.s68" S 60'l2'58,148'W
E6 3" 9' 36.242" S 60" t 3' I 8.885" W E39 3" 9', 27.338" S 60' 13' E,l2l" w
E7 3'9'37,533" S 60' 13' 18,625' W E38 3' 9' 26,515' S 60" 13'8,915" W
E8 3' g', 29,7961 S 60" t 3' 22.370', W E3'l 3" 9' 25.264" S 60' l3'8,324' W
E9 3'9'31,085" S 60' t3'20,463" W E36 3. 9', 24.365" S 60' 13'7.779', W
El0 3" 9',31,894" S 60. r3'19,s87'.W E35 3" 9'. 23,3t4" S 60. t3'6.600" w
El I 3" 9'3 r.923" S 60" l3'18,753" W E34 3.9',22,7t3',S 60. l3' 5,375" W
Ét2 3" 9'31,365" S 60" 13'17,487'W E33 3'9' 22,089', S 60. 13' 4, r72', W

El3 3" 9'30,588" S 60'l3'16,,133" W 3" 9'21.2,11" S 60" l3'3.186', W

3. g', 29,845" S ó0' l3' 15,320" w E3l 3" 9' 20, t37" S 60" l3'2.450" W

Et5 3. g'. 29,275' S 60" l3' 14.845" W E30 3" 9' t 8,895" S 60" l3' 2,028" W

R5 3" 9' 26.993' S 60" l3'17,239" W 829 3" 9' 17,878" S 60" l3'1,928" W

R6 3" 9' 10,546', S 60" 13' 0,397" W 3" 9' t6.769" S 60. 13' l. tol " w

IPAAM

^a
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Manaus-AM, ?At 
^0N

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

-

Endereço p/corrêspondência: Rua Lóris Cordovil, n'99, Alvorada,
Manaus-AM.
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